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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®: 00016/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E MARY SOARES & ALTAIR LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AU,

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha

neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto,

132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado MARY SOARES & ALTAIR LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AU

ARCOVERDE

PB, CNPJ n“ 09.067.562/0001-27,
Brasileiro, Casado, Médico,

Catolé do Rocha - PB, CPF n®

Catolé do RochaPraça Sérgio Maia, 66 Centro

Centro

AVENIDA JOSE

PE, CNPJ n° 28.923.890/0001-22, neste ato
Brasileiro, Casado, Auxiliar Administrativo,

22, Centro

Carteira de Identidade n“ 3.475.327 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato,  o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

30BONIFÁCIO,

representado por Jussiee Soares de Queiroz,
residente e domiciliado na Rua 26 de Julho,

SAO CRISTOVAO

PB, CPF n® 083.937.524-77,Patos

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00088/2019, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n® 1473/2011, de 07 de Abril de 2011; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de pneus
destinados aos veiculos pertencentes as secretarias deste município, para o exercido de 2020.

0  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00088/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

"p. UNITÁRIOCÓD. P. TOTALQÜANT.MARCA UNID.DISCRIMINAÇÃO

2.520,00;180,0014PNEO 175/70R 13 ÜND1 DÜNLOP

4.230,OOi235,00182 PNEU 175/65R 14 STARFIRE ÜND

11.400,001570,00203 PNEU 235/70R 16 ECOVISION ÜND

548,00 5.480,00;10PNEÜ 215/80R 164 ECOVISION ÜND

448,00 6.272,0014PNEÜ 205/70R 155 OVATION ÜND

14.000,0050 280,006 PNEÜ 175/70R 14 STARFIRE ÜND

3.240,0012 270,00PNEÜ 185/65R 147 STARFIRE ÜND

13.680,00

35.800,00|
18 760,008 PNEÜ 215/75R 17.5 LING LONG ÜND

40 895,009 PNEÜ 900/20 OVATION ÜND

15.480,00;

10.200,001

6 2.580,0010 PNEÜ 140024 WESTLAKE ÜND

2.550,00PNEÜ 16/9R 24 411 WESTLAKE ÜND

5.880,0011.470,0012 PNEÜ 12/16.5 4WESTLAKE ÜND

5.580,00!2 2.790,0013 PNEÜ 18-4-30 WESTLAKE ÜND

3.260,002 1.630,0014 PNEÜ 12.4.24 WESTLAKE ÜND

5.344,002 2.672,0015 PNEÜ 14.9.28 WESTLAKE ÜND

510,00 5.100,0016 10PNEÜ 750-16 WESTLAKE ÜND

1.420,00 8.520,00PNEÜ 275/80R 225 617 TEGRYS ÜND

2.580,00PNEÜ 205/75R 16 6 430,0018 OVATION ÜND

5.600,00PNEO 12/80R 18 1.400,0020 4WESTLAKE ÜND

21 25 100,00 2.500,00CAMARA AR 900R 20 MAGNÜM ÜND

37,00 666,0026 PROTETOR PNEÜ 16 18WESTLAKE ÜND

27 48,00 672,00

1.360,00!

PROTETOR PNEÜ 20 14VIPAL ÜND

28 340,00CAMARA AR 18.4.30 4VIPAL ÜND

29 PNEÜ 195/65R 15 28 320,00 8.960,001MAGNÜM ÜND

PNEÜ 17.5/25 3.350,00 13.400,00!30 4FARROAD ÜND

13:^0^0^01
18~. 900, 00;
''5.680,"0’Õi

31 PNEÜ lOOOR 20 10 1.300,00WESTLAKE ÜND

32 PNEÜ 225/75R 16 30 630,00CENTELA ÜND

33 PNEÜ 265/65R 17 710,00OVATION ÜND
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d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prefe
esclarecimentos solicitados; l

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratant*
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

ormes e

e ^erceiros,
izindo essa

g

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

sujeitará oA recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a

/

multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado, até o limite de 10%; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

simultaneamente, qualquer das

advertência; b

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
Catolé do Rocha.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, 11 de Fevereiro de 2020.Catolé do Rocha

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LEOMAR BENICIO MAIA

Prefeito

132.782.744-15

PELO CONTRATADO

MARY SOARÈS & ÃLTAIR LUBRIFICACAO E P0L:^NT0
DE veículos AU ^
JUSSIEE SOARES DE QUEIROZ

083.937.524-77




